
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade 	 Umuarama 

PORTARIA N°652/2005 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas a Carta 
Convite 094/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Carta Convite n° 094/05, que trata 
da aquisição de materiais de consumo (leite e fralda) destinados à distribuição gratuita a 
pessoas de baixa renda advindas de situação de vulnerabilidade temporária de acordo com Lei 
Municipal n° 2.535/2002, com fornecimento conforme solicitação pelo período de 03(três) 
meses, tendo sido declarada vencedora as empresas: COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EVELYNFARMA LTDA., por ter apresentado proposta de menor preço 
para os itens n° 01, 02, 03,f64, P59,:s'eï.07petfazendo-ym„totaLde R$ 3.744,53 (três mil 
setecentos e quarenta e,AUati:O:ieáiá-',e-'-,àíficiiwniárwü-wrawtà. vos), COMERCIAL DE 
GENEROS ALIMENTICIOS RONQt.11 ,LTDA:,,,por, ter 0,r,:e§entasIR proposta de menor preço 
para os itens n° 08, 11 e 112, perfazendo um total 0e;: R$,-53:401oitocentos e trinta e três 
reais e sessenta centavo); MIYAMOTOOBARÃW-CIA-1.:TDÃMrter apresentado proposta 
de menor preço para o item n°07, j:i'eããzéricicrufilicitãldelik$S254;10 (duzentos e cinqüenta e 
quatro reais e dezesseis centavcis):-..pé-rw_ongmento a;  vista após a entrega e emissão da 
nota fiscal, nos termos da ata anexad,à-TrA:LWOLid.922L•es,*'á..P.Inejy_to 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor das empresas vencedoras nominadas 
no artigo anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 26 de agosto de 2.005 - 
L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

_1(ii)Lo 
PEDRO A ILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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